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PARECER Nº 34/2019 — PARTC 

PROJETO DE LEI Nº 57/2019 - DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO DE CARGOS EFETIVOS DE 

MONITOR LÚDICO E OFICIAL ADMINISTRATIVO NO QUADRO PERMANENTE DA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BIRIGUI E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O Presidente da Câmara Municipal solicita análise do 

presente Projeto de Lei Ordinária, de autoria do Executivo. 

A Lei Orgânica estabelece que: 

Art. 10 - Caberá à Câmara, com a sanção do Prefeito, dispor 

sobre as matérias de competência do Município e 

especialmente: 

Xll - criar, alterar e extinguir cargos públicos e fixar os 

respectivos vencimentos, ressalvados os da Câmara, objeto de 

disciplina por meio de resolução; 

Feitas as considerações, submetemos o Parecer ao 

Presidente da Câmara e aos membros das Comissões Permanentes para 

providências que entenderem cabíveis. 

Ressaltamos que o parecer possui caráter opinativo, 

restando aos Vereadores o estudo sobre a viabilidade da aprovação ou não do 

Projeto no que tange ao interesse público. 

É o parecer, s.m.j. 

Câmara Municipal de Birigui, 22 de abril de 2019. 

4,ctiMÁ 
ELAINE MIYASHITA 

Agente Técnico das Comissões 
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